
ANEXO III 
Lista de Características Perigosas 

CLASSE Código Características 

DAS NU* 

1 Hl Explosivos 
Por substância ou resíduo explosivo entende-se toda 

substância ou resíduo sólido ou líquido (ou mistura de substâncias e resíduos) que por si só é 
capaz, mediante reação química, de produzir gás a uma temperatura, pressão e velocidade tais 
que provoque danos às áreas circunjacentes; 

3 H3 Líquidos inflamáveis 
Por líquidos inflamáveis entende-se aqueles líquidos, ou 

misturas de líquidos, o líquidos que contenham sólidos em solução ou suspensão (por 
exemplo, tintas, vernizes, lacas, etc., mas sem incluir substâncias ou resíduos classificados de 
outra maneira em função de suas características perigosas) que liberam vapores inflamáveis a 
temperaturas não superiores a 60,5 C, ao serem testados em recipiente fechado, ou a 65,6 C, 
em teste com recipiente aberto. (Considerando que os resultados dos testes com recipiente 
aberto e recipiente fechado não são estritamente comparáveis, e que resultados individuais dos 
mesmos testes muitas vezes variam, regulamentos que apresentem variações dos números 
apresentados acima com o objetivo de levar em conta essas diferenças seriam compatíveis 
com o espírito desta definição). 

4.1 H4.1 Sólidos inflamáveis 
Sólidos, ou resíduos sólidos, diferentes dos classificados 

como explosivos, que sob as condições encontradas no transporte possam entrar em 
combustão facilmente ou causar ou contribuir para gerar fogo por fricção. 

4.2 H4.2 Substâncias ou resíduos sujeitos a combustão espontânea 
Substâncias ou resíduos sujeitos a aquecimento 

espontâneo sob condições normais de transporte ou a aquecimento quando em contato com o 
ar, sendo portanto suscetíveis a pegar fogo 

4.3 H4.3 Substâncias ou resíduos que, em contato com água, 
emitem gases inflamáveis 

Substâncias ou resíduos que, por interação com água, 
podem se tomar inflamáveis espontaneamente ou emitir gases inflamáveis em quantidades 
pengosas 

5.1 H5.1 Oxidantes 
Substâncias ou resíduos que, embora não seJam 

necessariamente combustíveis por sua própria natureza, possam provocar a combustão de 
outros materiais ou contribuir para tanto, geralmente mediante a liberação de oxigênio. 

5.2 H5.2 Peróxidos orgânicos 
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Substâncias ou resíduos orgânicos que contêm a 
estrutura-o-o-bivalente são substâncias termicamente instáveis que podem entrar em 
decomposição exotérmica auto-acelerada 

6.1 H6.1 Venenosas (Agudas) 

Substâncias ou resíduos passíveis de provocar morte ou 
sérios danos ou efeitos adversos à saúde humana se ingeridos ou inalados ou pelo contato dos 
mesmos com a pele. 

6.2 H6.3 Substâncias infecciosas 

Substâncias ou resíduos contendo microorganismos 
viáveis ou suas toxinas que comprovada ou possivelmente provoquem doenças em animais ou 
seres humanos. 

8 H8 Corrosivas 
Substâncias ou resíduos que, por ação química, 

provoquem sérios danos quando em contato com tecidos vivos ou, em caso de vazamento, 
materialmente danifiquem, ou mesmo destruam, outros bens ou o meio de transporte; eles 
também podem implicar outros riscos. 

9 H10 Liberação de gases tóxicos em contato com o ar ou a 
água 

Substâncias ou resíduos que, por interação com o ar ou a 
água, são passíveis de emitir gases tóxicos em quantidades perigosas. 

9 Hll 

se penetrarem na pele, 
carcinogenicidade. 

9 H12 

Tóxicas (Retardadas ou crônicas) 
Substâncias ou resíduos que, se inalados ou ingeridos, ou 

podem implicar efeitos retardados ou crônicos, inclusive 

Eco tóxicas 
Substâncias ou resíduos que, se liberados, apresentem ou 

possam apresentar impactos adversos retardados sobre o meio ambiente por bioacumulação 
e/ou efeitos tóxicos sobre os sistemas bióticos. 

9 H13 Capazes, por quaisquer meios, após o depósito, de gerar 
outro material, como, por exemplo, lixívia, que possua quaisquer das características 
relacionadas acima. 

* Corresponde ao sistema de classificação de risco incluído nas Recomendações das Nações 
Unidas para o Transporte de Mercadorias Perigosas (ST/SG/AC.1011/Rev.5, Nações Unidas, 
Nova York, 1988 
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TESTES 
Os riscos potenciais de determinados tipos de resíduos ainda não foram 

completamente documentados; não existem testes para definir quantitativamente esses riscos. 
É necessário aprofundar as pesquisas a fim de desenvolver meios para caracterizar riscos 
desses resíduos em relação ao ser humano e/ou ao meio ambiente. Foram elaborados testes 
padronizados para as substâncias e materiais puros. Diversos países desenvolveram testes 
nacionais que podem ser aplicados aos materiais relacionados no Anexo I com o objetivo de 
decidir se esses materiais apresentam quaisquer das características relacionadas neste Anexo. 
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